
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90011/2026 
 

 

CONTRATANTE (UASG) 
Secretaria de Administração da Presidência da República (110001) 
 

 

OBJETO 
Registro de Preços para aquisição de insumos e produtos veterinários 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 566.228,98 (quinhentos e sessenta e seis mil e duzentos e vinte e oito 
reais e noventa e oito centavos) 
 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22/06/2026 às 09h30 (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026 

(Processo Administrativo n 00264.000350/2025-31) 

 

Torna-se público que a União, por meio da Secretaria de Administração da Casa Civil da 

Presidência da República, sediada no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 205, em Brasília-DF, CEP 

70.150-900, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de insumos e produtos 

veterinários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 20 (vinte) itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. Para os itens 2, 3 e 5 a 20, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
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interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para 

o ano de apresentação da proposta. 

5.5.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 

134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de 

transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 

2024. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

5.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

5.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
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5.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, 

nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 

2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, 

de 2021. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

5.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.15. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item; 

6.1.2 marca; 
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6.1.3 fabricante;  

6.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estabelecido no item 1.1 do Termo de 

Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

6.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, 

por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e 

COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10% (um décimo por 

cento). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

7.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.11.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.18.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um 

pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

7.20.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

7.20.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 

17 de setembro de 2025; 

7.20.4 declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme Decreto n° 

12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 2025. 
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7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.21.1 empresas brasileiras; 

7.21.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.23.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.23.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens 3.9 e 3.10 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1 Sicaf; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS,  

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4 Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026 

 
 

   

  P á g i n a  12 | 30 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao CEIS, 

CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de Referência; 

8.7.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) 

horas para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura do certame; 

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

9.14.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
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9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota de 

Empenho. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

efetuar o aceite da Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aceite da Nota de 

Empenho, a Administração poderá: a) encaminhá-la para aceite, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR), para que seja aceita e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja aceita digitalmente 

em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) encaminhá-la por outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.7. Na assinatura da Ata de Registro de Preços e no aceite da Nota de Empenho será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://protocolo.presidencia.gov.br/. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://protocolo.presidencia.gov.br/
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14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não assinar/celebrar a ata de registro de preços e não aceitar/retirar a nota de empenho de 

despesa ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar/celebrar a ata de registro de preços, ou a aceitar/retirar 

a nota de empenho de despesa no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026 

 
 

   

  P á g i n a  19 | 30 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Edital - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/celebrar a ata de registro de preços ou aceitar/retirar 

a nota de empenho de despesa no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no Sicaf. 

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: cpl@presidencia.gov.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/casacivil/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-

contratos/secretaria-de-administracao/licitacoes. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.2 Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 

16.11.3 Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 Brasília, 09 de junho de 2026 

Guilherme Paiva Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2026 

Processo Administrativo n° 00264.000350/2025-31 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Proposta Comercial) 
 
 

Referência: Pregão, na forma eletrônica, Nº 90011/2026 

Data de Abertura: ____ / ____ / 2026 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 

RAÇÃO PARA RATITAS (Avestruzes e emas) 
ADULTAS – PELETIZADA.  

Especificação: Composição: Milho Moído, Farelo de 
Trigo, Farelo de Arroz, Farelo de Soja, Feno Moído de 
Alfafa, Calcário Calcítico, Fosfato Bicálcico, Cloreto de 
Sódio, DL-Metionina, LLisina HCl, Bentonita, Vitamina 
A, Vitamina D3, Vitamina E, Vitamina K3, Vitamina B1, 
Vitamina B2, Niacina (Ácido Nicotínico), D-Pantotenato 
de Cálcio, Vitamina B6, Biotina, Ácido Fólico, Vitamina 
B12, Cloreto de Colina, Sulfato de Cobre, Sulfato de 
Ferro, Iodato de Cálcio, Sulfato de Manganês, Selenito 
de Sódio, Óxido de Zinco, Etoxiquin, Caulim, Aditivo 
Enzimático (6-Fitase ( Trichoderma reesei – CBS 
126897)) Inclusão de DL-Metionina e L-Lisina Níveis de 
garantia: Umidade (máx) 120g/kg (12%), Proteína Bruta 
(mín) 140g/kg (14%) a 175g /kg (16%), Extrato Etéreo 
(mín) 30g/kg (3%), Matéria Fibrosa (máx) 170g/kg 
(17%), Matéria Mineral (máx) 120g/kg (12%), Cálcio 
(mín) 12g /kg (1.2%), Cálcio (máx) 16-25g/kg (1.6-
2,5%), Fósforo (mín) 7000mg/kg (0.7%), Metionina 
(mín) 2600mg/kg, Lisina (mín) 6500mg/kg, 
Treonina(mín) 4600mg/kg, 6 Fitase (mín) 500FTU/kg, 
Vitamina A (mín) 4680-12500UI/kg, Vitamina D3 (mín) 
4000UI/kg, Vitamina E (mín) 37.5UI/kg, Vitamina K3 
(mín) 3.13mg/kg, Vitamina B1 (mín) 3.13mg/kg, 
Vitamina B2 (mín) 8.13mg/kg, Vitamina B3 (mín) 
50mg/kg, Vitamina B5 (mín) 12.5mg/kg, Vitamina B6 
(mín) 5mg/kg, Vitamina H (Vitamina B7) (mín) 
0.12mg/kg, Vitamina B9 (mín) 1.25mg/kg, Vitamina B12 
(mín) 31.25mcg /kg, Colina (mín) 200-1400mg/kg, 
Cobre (mín) 10mg/kg, Ferro (mín) 50mg/kg, Iodo (mín) 
1mg /kg, Manganês (mín) 100mg/kg, Selênio (mín) 0.3 
mg/kg, Zinco (mín) 40mg/kg.  

Produto referência: SUPRA Avestruz Manutenção; 
QUIMTIA Zoo Feed Ratitas,  ou equivalente ou de 
qualidade superior. 

Kg 190000 (*)  
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2 

ALIMENTO COMPLETO PARA GALIFORMES 
SILVESTRES EM REPRODUÇÃO  

Especificação: Umidade (máx) 120 g/kg; Matéria 
Mineral (máx) 150 g/kg; Cálcio (mín-max) 25-40 g /kg; 
Proteína Bruta (mín) 200 g/kg; Fibra Bruta (máx) 50 
g/kg; Fósforo (mín) 7.800 mg/kg; Extrato Etéreo (mín) 
70 g/kg; Energia Metabolizável 2.850 kcal/kg. 
VITAMINAS: Vitamina A (mín) 46.000 UI/kg; Vitamina 
D3 (mín) 10.000 UI/kg; Vitamina E (mín) 190 UI/kg; 
Vitamina K3 (mín) 5 mg/kg; Vitamina B1 (mín) 15 mg/kg; 
Vitamina B2 (mín) 29 mg/kg; Vitamina B6 (mín) 14 
mg/kg; Vitamina B12 (mín) 80 mcg /kg; Niacina (mín) 
170 mg/kg; Pantotenato de cálcio (mín) 80 mg/kg; Ácido 
fólico (mín) 4 mg /kg; Biotina (mín) 0,4 mg/kg; Vitamina 
C (mín) 900 mg/kg; Inositol (mín) 60 mg/kg; 
Fosfatidilcolina (mín) 3 mg/kg; Colina (mín) 1.300 
mg/kg. MINERAIS: Sódio (mín) 4.000 mg/kg; Ferro 
(mín) 100 mg/kg; Manganês (mín) 60 mg/kg; Zinco (mín) 
60 mg/kg; Cobre (mín) 10 mg/kg; Iodo (mín) 1,2 mg/kg; 
Flúor (máx) 78 mg/kg; Selênio orgânico 0,35 mg/kg; 
Potássio (mín) 9.700 mg/kg; Cobre orgânico (mín) 5 
mg/kg; Ferro orgânico (mín) 40 mg/kg; Manganês 
orgânico (mín) 50 mg/kg; Zinco orgânico (mín) 40 
mg/kg; Cobalto (mín) 0,1 mg/kg. AMINOÁCIDOS: 
Metionina (mín) 6.000 mg/kg; Lisina (mín) 13 g/kg; 
Triptofano (mín) 2.800 mg /kg; Treonina (mín) 9.000 
mg/kg. ADITIVOS: BHT (Butilhidroxitolueno) (mín) 120 
mg/kg; Extrato de yucca 125 mg/kg; Betaglucano 542 
mg/kg; Mananoligossacarídeo 286 mg/kg; Extrato de 
cardo mariano (Silybum marianum) 2 mg/kg 
Apresentação em forma física de pellets com 4 mm de 
diâmetro, de coloração bege a marrom. Forma de 
Fornecimento: Envasado em sacarias de 15 e 20 kg. 

Produto de Referência: QUIMTIA ZOO FEED 
GALLIFORMES REPRODUÇÃO, ou equivalente ou de 
qualidade superior. 

Kg 550 (*)  

3 

ALIMENTO PARA FILHOTES DE EMA  

Alimento desidratado, Tipo: Larvas de Tenébrio 
Comum. Especificação: Características Adicionais: 
Complemento alimentar para animais de pequeno porte, 
como pássaros, peixes, lagartos, roedores e primatas, 
produzidas em cativeiro. Níveis de Garantia por Kg: 
Umidade Máx.40g. Proteína bruta Mín. 470g. Extrato 
Etéreo Mín. 350g. Matéria fibrosa Máx. 65g. Matéria 
Mineral Máx. 33g. Cálcio Mín. 500mg. Máx. 900mg. 
Fósforo Mín. 5000mg,  

Forma de Fornecimento: pote com 50 gramas 

Unidade 1.000 (*)  

4 

RAÇÃO PARA GALINHAS DE POSTURA 

Especificação: Níveis de Garantia: Umidade (máx) 
120g/kg a 130 g/kg (12-13%), Proteína Bruta (mín) 
170g/kg (17%), Extrato Etéreo (mín) 30g/kg (3%), 
Matéria Fibrosa (máx) 70g/kg (7%), Matéria Mineral 
(máx) 150g/kg a 180g/kg (15- 18%), Cálcio (mín) 36g/kg 
(3.6%), Cálcio (máx) 45g/kg (4,5%), Fósforo (mín) 3500-
5000mg/kg (0,35-0.5%), Metionina (mín) 3700mg/kg, 

Kg 12.500 (*)  
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Lisina (mín) 7700mg/kg, Treonina (mín) 5600mg/kg, 
Vitamina A (mín) 7500UI/kg, Vitamina D3 (mín) 
2400UI/kg, Vitamina E (mín) 22.5UI/kg, Vitamina K3 
(mín) 1.88mg/kg, Vitamina B1 (mín) 1.88mg /kg, 
Vitamina B2 (mín) 4.88mg/kg, Vitamina B3 (mín) 
30mg/kg, Vitamina B5 (mín) 7.5mg/kg, Vitamina B6 
(mín) 3mg/kg, Vitamina H (Vitamina B7) (mín) 
0.07mg/kg, Vitamina B9 (mín) 0.75mg /kg, Vitamina B12 
(mín) 18.75mcg/kg, Colina (mín) 150mg/kg, Cobre (mín) 
7mg/kg, Ferro (mín) 35mg/kg, Iodo (mín) 0.8mg/kg, 
Manganês (mín) 65mg/kg, Selênio (mín) 0.25mg/kg, 
Zinco (mín) 50-60mg/kg. Inclusão mínima de DL-
Metionina e L-Lisina. A ração não deve conter sorgo 
como ingrediente, inclusive como eventual substitutivo. 
roduto de referência: POSTURA 17 - ADM ou SUPRA 
POEDEIRA AGRO, ou equivalente ou de qualidade 
superior. 

5 

RAÇÃO FARELADA COMPLETA DE CRESCIMENTO 
PARA FRANGOS DE CORTE  

Especificação: Níveis de garantia: Umidade (máx) 
120g/kg (12%), Proteína Bruta (mín) 195g/kg (19.5%), 
Extrato Etéreo (mín) 30g/kg (3%), Matéria Fibrosa (máx) 
50g/kg (5%), Matéria Mineral (máx) 100g/kg (10%), 
Cálcio (mín) 9000mg/kg (0.9%), Cálcio (máx) 15g/kg 
(1.5%), Fósforo (mín) 4500mg/kg (0.45%), Metionina 
(mín) 4400mg/kg, Lisina (mín) 11g/kg, Treonina (mín) 
7100mg/kg, Vitamina A (mín) 7500UI/kg, Vitamina D3 
(mín) 2400UI/kg, Vitamina E (mín) 22.5UI/kg, Vitamina 
K3 (mín) 1.88mg/kg, Vitamina B1 (mín) 1.88mg/kg, 
Vitamina B2 (mín) 4.88mg/kg, Vitamina B3 (mín) 
30mg/kg, Vitamina B5 (mín) 7.5mg/kg, Vitamina B6 
(mín) 3mg/kg, Vitamina H (Vitamina B7) (mín) 
0.07mg/kg, Vitamina B9 (mín) 0.75mg/kg, Vitamina B12 
(mín) 18.75mcg/kg, Colina (mín) 200mg/kg, Cobre (mín) 
7.2mg/kg, Ferro (mín) 30mg/kg, Iodo (mín) 0.9mg/kg, 
Manganês (mín) 70mg/kg, Selênio (mín) 0.3mg/kg, 
Zinco (mín) 60mg/kg. 

Kg 6.000 (*)  

6 

RAÇÃO FARELADA COMPLETA PRÉINICIAL PARA 
GALINÁCEOS JOVENS  

Especificação: Umidade (máx) 120g/kg (12%), Proteína 
Bruta (mín) 240g/kg (24%), Extrato Etéreo (mín) 30g/kg 
(3%), Matéria Fibrosa (máx) 50g/kg (5%), Matéria 
Mineral (máx) 100g/kg (10%), Cálcio (mín) 10g/kg (1%), 
Cálcio (máx) 13g/kg (1.3%), Fósforo (mín) 5000mg/kg 
(0.5%), Metionina (mín) 5700mg/kg, Lisina (mín) 14.4g 
/kg, Treonina (mín) 9600mg/kg, 6 Fitase (mín) 
500FTU/kg, Vitamina A (mín) 12500UI/kg, Vitamina D3 
(mín) 4000UI/kg, Vitamina E (mín) 37.5UI/kg, Vitamina 
K3 (mín) 3.13mg/kg, Vitamina B1 (mín) 3.13mg/kg, 
Vitamina B2 (mín) 8.13mg/kg, Vitamina B3 (mín) 
50mg/kg, Vitamina B5 (mín) 12.5mg/kg, Vitamina B6 
(mín) 5mg/kg, Vitamina H (Vitamina B7) (mín) 
0.12mg/kg, Vitamina B9 (mín) 1.25mg/kg, Vitamina B12 
(mín) 31.25mcg/kg, Colina (mín) 300mg/kg, Cobre (mín) 
12mg/kg, Ferro (mín) 62mg/kg, Iodo (mín) 1.25mg/kg, 
Manganês (mín) 100mg/kg, Selênio (mín) 0.4mg/kg, 

Kg 100 (*)  
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Zinco (mín) 85mg/kg, Halquinol 30mg/kg, Monensina 
100mg/kg. Inclusão de DL-Metionina e L-Lisina  

Produto de referência: SUPRA IMPULSO, ou 
equivalente ou de qualidade superior. 

7 

RAÇÃO ESPECÍFICA PARA CARPA OU PEIXES 
ORNAMENTAIS SUPER PREMIUM  

Especificação: Composição básica do produto: 
Composição Básica do Produto: Farinha de milho, 
farinha de lula ou peixes (atum/sardinha/salmão), farelo 
de soja, Gammarus (7%), proteína isolada de soja ou 
albumina de ovo, leveduras, fosfato bicálcico, carbonato 
de cálcio, óleo de soja refinado ou óleo de peixes, 
premix vitamínico mineral, antioxidantes (Etoxiquin, 
Propilenoglicol, ácido cítrico, ácido fosfórico, BHA, 
BHT), corantes (amarelo tartrazina, azul indigotina, 
amarelo crepúsculo, vermelho ponceau), aditivo 
aromatizante (aroma de anis). Enriquecimento por kg de 
produto: Vitamina A (18.700 UI); Vitamina D3 (3.120 UI); 
Vitamina E (52 UI); Vitamina K3 (5,2 mg); Vitamina B1 
(4,2mg); Vitamina B2 (15,6 mg); Vitamina B6 (4,2 mg); 
Vitamina B12 (20,8 mcg); Niacina (72,8 mg); 
Pantotenato de cálcio (31,2 mg); Biotina (0,21 mg); 
Ácido fólico (1,6 mg); Colina (324,5 mg); Ferro (52 mg); 
Cobre (5,2 mg); Zinco (52 mg); Manganês (41,6 mg); 
Selênio (0,16 mg); iodo (1 mg); Metionina (520 mg); 
Vitamina C (156 mg). Níveis de garantia: Umidade (máx) 
100-120 g/kg (10%-12%), Proteína Bruta (mín) 26-36%, 
Extrato Etéreo (mín) 25-60 g/kg (2,5-4,5%), Matéria 
Fibrosa (máx) 25-60 g/kg (2,5-6,0%), Matéria Mineral 
(máx) 60-110 g/kg (6-8%), Cálcio (mín) (0,6-13%), 
Cálcio (máx) 30 g/kg (3%), Fósforo (mín) 6000-10000 
mg; Lisina (min) 1000 mg/Kg; Metionina (min) 
1000mg/Kg; Treonina (min) 1000mg/Kg; Beta Glucanas 
(min 100-3.050mg /Kg); DHA (100-3.600mg/Kg)  

Produtos de Referência: Chronos Fish Koi Pond Stick 
Color; Chronos Fish Sticks Spiruline; Tropical Pond 
Sticks Mixed; Tetra Pond Koi Vibrance; Jbl Pro Pond All 
Seasons; Nutricon Sticks Food Mix; Poytara Carpa 
6x1, ou equivalentes ou de qualidade superior. 

Kg 260 (*)  

8 

RAÇÃO PARA PEIXES CARNÍVOROS 
GRANULOMETRIA 38-40% 5 a 8mm. 

Especificação: Umidade (máx) 120g/kg (12%), Proteína 
Bruta (mín) 400g/kg (40%), Extrato Etéreo (mín) 80-
100g/kg (8-10%), Matéria Fibrosa (máx) 30g/kg (3%), 
Matéria Mineral (máx) 130g /kg (13%), Cálcio (mín) 10-
15g/kg (1-1.5%), Cálcio (máx) 25-30g/kg (2,5-3%), 
Fósforo (mín) 10g/kg (1%), Energia Digestível (mín) 
3400kcal /kg, Vitamina A (mín) 16000UI/kg, Vitamina C 
(mín) 350mg/kg, Vitamina D3 (mín) 4000UI/kg, Vitamina 
E (mín) 128UI/kg, Vitamina K3 (mín) 8mg/kg, Vitamina 
B1 (mín) 16mg/kg, Vitamina B2 (mín) 20mg/kg, Vitamina 
B3 (mín) 130mg/kg, Vitamina B5 (mín) 80mg/kg, 
Vitamina B6 (mín) 13.5mg/kg, Vitamina H (Vitamina B7) 
(mín) 0.7 mg/kg, Vitamina B9 (mín) 7mg/kg, Vitamina 
B12 (mín) 105mcg/kg, Colina (mín) 1800mg/kg, Cobre 

Kg 2.200 (*)  
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(mín) 6mg/kg, Ferro (mín) 45-50mg/kg, Iodo (mín) 1,3-
1,5mg/kg, Manganês (mín) 15-45mg/kg, Selênio (mín) 
0,15-0.3mg/kg, Zinco (mín) 90- 100mg/kg.  

Produto de referência: SUPRA CARNÍVOROS 40 
granulometria 5-8 mm ou ADM LAGUNA 
CARNÍVOROS 40 granulometria 6 mm-8 mm ou, ou 
equivalente ou de qualidade superior. 

9 

RAÇÃO PARA PEIXES CARNÍVOROS 
GRANULOMETRIA 38-40% 10-14 mm.  

Especificação: Umidade (máx) 120g/kg (12%), Proteína 
Bruta (mín) 400g/kg (40%), Extrato Etéreo (mín) 80-
100g/kg (8-10%), Matéria Fibrosa (máx) 30g/kg (3%), 
Matéria Mineral (máx) 130g /kg (13%), Cálcio (mín) 10-
15g/kg (1-1.5%), Cálcio (máx) 25-30g/kg (2,5-3%), 
Fósforo (mín) 10g/kg (1%), Energia Digestível (mín) 
3400kcal/kg, Vitamina A (mín) 16000UI/kg, Vitamina C 
(mín) 350mg/kg, Vitamina D3 (mín) 4000UI/kg, Vitamina 
E (mín) 128UI/kg, Vitamina K3 (mín) 8mg/kg, Vitamina 
B1 (mín) 16mg/kg, Vitamina B2 (mín) 20mg/kg, Vitamina 
B3 (mín) 130mg/kg, Vitamina B5 (mín) 80mg/kg, 
Vitamina B6 (mín) 13.5mg/kg, Vitamina H (Vitamina B7) 
(mín) 0.7 mg/kg, Vitamina B9 (mín) 7mg/kg, Vitamina 
B12 (mín) 105mcg/kg, Colina (mín) 1800mg/kg, Cobre 
(mín) 6mg/kg, Ferro (mín) 45-50mg/kg, Iodo (mín) 1,3-
1,5mg/kg, Manganês (mín) 15-45mg/kg, Selênio (mín) 
0,15-0.3mg/kg, Zinco (mín) 90- 100mg/kg  

Produto de referência: SUPRA CARNÍVOROS 40 
granulometria 14 mm ou ADM LAGUNA CARNÍVOROS 
40 granulometria  10 mm ou equivalente ou de 
qualidade superior. 

Kg 6.000 (*)  

10 

RAÇÃO PARA ALEVINOS GRANULOMETRIA 38-40% 
2-3 mm  

Especificação: Umidade (máx) 120,00 g/kg; proteína 
bruta (mín) 450,00 g/kg; extrato etéreo (mín) 80,00 g/kg; 
fibra bruta (máx) 40,00 g/kg; matéria mineral (máx) 
150,00 g/kg; cálcio (mín) 20,00 g/kg; cálcio (máx) 30,00 
g/kg; fósforo (mín) 8.000,00 mg/kg; ferro (mín) 45,00 
mg/kg; cobre (mín) 7,50 mg/kg; manganês (mín) 45,00 
mg/kg; zinco (mín) 90,0 mg/kg; iodo (mín) 1,50 mg/kg; 
cobalto (mín) 0,15 mg/kg; selênio (mín) 0,45 mg /kg; 
vitamina A (mín) 12.000,00 UI/kg; vitamina D3 (mín) 
2.500,00 UI/kg; vitamina E (mín) 150,00 UI/kg; vitamina 
K3 (mín) 10,00 mg/kg; vitamina B1 (mín) 20,00 mg/kg; 
vitamina B2 (mín) 25,00 mg/kg; niacina (mín) 100,00 
mg/kg; ácido pantotênico (mín) 50,00 mg/kg; vitamina 
B6 (mín) 15,00 mg/kg; ácido fólico (mín) 6,00 mg/kg; 
biotina (mín) 0,50 mg/kg; B12 (mín) 50,00 mcg /kg; 
vitamina C (mín) 600,00 mg/kg; colina (mín) 500,00 
mg/kg; metionina (mín) 8.000,00 mg/kg; 
mananoligossacarídeos (mín) 20,00 mg/kg.  

Produto de referência: ADM LAGUNA ALEVINOS 45 2 
a 3 mm, ou equivalente ou de qualidade superior. 

Kg 100 (*)  

11 RAÇÃO PARA PAPAGAIOS E ARARAS  Kg 300 (*)  
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Especificação: Ração extrusada completa de alta 
energia enriquecida com frutas, óleo e pedaços de coco 
para Papagaio. Alimento “Super Premium”, de primeira 
qualidade. Níveis de Garantia: Umidade (Máx.) 110-120 
g/kg, Proteína bruta (Mín.) 160-220 g/kg, Extrato etéreo 
(Mín.) 50-60 g /kg, Matéria fibrosa (Máx.) 35-50 g/kg, 
Matéria mineral (Máx.) 65-90 g/kg, Cálcio (Máx.) 11-15 
g /kg, Cálcio (Mín.) 9.000 mg/kg, Sódio (Mín.) 2.300 
mg/kg, Fósforo (Mín.) 5.000-7800 mg/kg, 
Mananoligossacarídeos-MOS (Mín.) 286-400 mg /kg, 
Beta-glucanas (Mín.) 440-550 mg/kg, Aditivos 
adsorventes de toxinas (Mín.) 1.000 mg /kg, Extrato de 
cardo-mariano (Mín.) 0,5 mg/kg, DL-metionina (Mín.) 
4.000 mg/kg, L-lisina (Mín.) 8.000 g/kg Enriquecimento 
por kg de produto (valores mínimos): Vitamina A 
(6.400,00-12000 UI), vitamina D3 (1040,00-2700 UI), 
vitamina E (96,00-170 UI), vitamina K3 (2,40 mg), 
vitamina C (64,00 mg), ácido fólico (1,60 mg), 
pantotenato de cálcio (28,00 mg), cloreto de colina 
(1.200,00 mg), vitamina B6 (4,80 mg), vitamina B1 (4,80 
mg), vitamina B2 (8,00 mg), vitamina B12 (64,00 mcg), 
niacina (44,00 mg), biotina (0,24 mg), cobre (5,60 mg), 
cobre quelatado (2,4 mg), cobalto (0,12 mg), iodo (0,88 
mg), manganês (28,00 mg), manganês quelatado 
(12,00 mg), zinco (48,00 mg), zinco quelatado (24,00 
mg), ferro quelatado (25 mg), selênio orgânico (0,30 
mg).  

Produto referência: QUIMTIA ZOO FEED 
PSITACÍDEOS; MEGAZOO Papagaios Premium P16, 
ou equivalente ou de qualidade superior. 

12 

ALIMENTO PARA AVES EM GERAL  

Especificação: Milho em grão, de primeira qualidade. 
Forma De Fornecimento: saco/saca de 40 ou 50 Kg. 

Kg 2.000 (*)  

13 

RAÇÃO COMPLETA EXTRUSADA PRONTA PARA 
USO, INDICADA NA ALIMENTAÇÃO DE JABUTIS 

Especificação: Composição básica: Milho integral, 
alfafa, fibra de soja, aveia integral, polpa de beterraba, 
extrato de levedura (fonte de nucleotídeos), farinha de 
vísceras de frango, farelo de soja, óleo de soja, óleo de 
palmiste, semente de linhaça, polpa de vegetais 
(cenoura, beterraba, salsão, salsa, agrião, alface, 
espinafre), maçã desidratada, fosfato bicálcico, calcário 
calcítico, levedura seca de cerveja, farinha de alga, 
vitaminas e minerais. Níveis de garantia: Energia 
Metabolizável (Mín.) 2800 kcal, Umidade (Máx.) 12,0%, 
Proteína bruta (Mín.) 15,0%, Extrato etéreo (Mín.) 4,0%, 
Matéria fibrosa (Máx.) 13,0%, Matéria mineral (Máx.) 
9,5%, Cálcio (Máx.) 1,7%, Fósforo (Mín.) 0,6%. Forma 
De Fornecimento: embalagem de 1,2 Kg ou 3,0 Kg. 
Embalagem: Polietileno fosco, e polietileno laminado 
coextrusado para bloqueio de luminosidade ou similar. 

 Produto referência: QUIMTIA ZOO FEED JABUTI; 
MEGAZOO JABUTI, ou equivalente ou de qualidade 
superior. 

Kg 36 (*)  
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14 

SUPLEMENTAÇÃO DE AMINOÁCIDOS E VITAMINAS 
DO COMPLEXO B 

Especificação: Vitamina B1 (mín) 1.500 mg; Vitamina 
B6 (mín) 1.000 mg; Vitamina B12 (mín) 2.000 mcg; 
Pantotenato de Cálcio (mín) 1.000 mg; Betaína (mín) 10 
g; Colina (mín 10 g; Leucina (mín) 1.905 mg; 
Fenilalanina (mín) 1.253 mg; Tirosina (mín) 703 mg; 
Treonina (mín) 543 mg; Valina (mín) 1.413 mg; Alanina 
(mín) 4.898 mg; Glicina (mín) 13612 g; Hidroxiprolina 
(mín) 4.463 mg; Metionina (mín) 10434 g; Prolina (mín) 
7.455 mg; Lisina (mín) 12397 g Cisteína (mín) 216 mg; 
L-Carnitina (mín) 10 g; Serina (mín) 927 mg; Arginina 
(mín) 3.427mg; Ácido Aspártico (mín) 3.133 mg; 
Triptofano (mín) 156 mg; Ácido Glutâmico (mín) 5.658 
mg; Histidina (mín) 652 mg; Isoleucina (mín) 818 mg; 
Glicose (mín) 200 g. Forma De Fornecimento: 
embalagem de 1,0 litro; Produto referência: Glicopan 
Energy, ou equivalente ou de qualidade superior. 

Frasco 
1000 

mililitros 

6 (*)  

15 

PROBIÓTICO E PREBIÓTICO – SUPLEMENTO DE 
AMINOÁCIDOS, ENERGÉTICO E VITAMÍNICO  

Especificação: Níveis de garantia: Bacillus cereus var. 
toyoi (4,0x10¹¹ UFC); Bacillus subtilis (4,0 x10¹¹ UFC); 
BIfidobacterium bifidium (3,5x10¹¹ UFC); Enterococcus 
faecium (3,5x10¹¹ UFC); Lactobacillus acidophilus 
(3,5x10¹¹ UFC); Mananoligossacarídeo (3,5x10¹¹ UFC); 
Mananoligossacarídeo (10 g); Lisina (5.000 mg); 
Metionina (2.500 mg); Colina (2.000 mg); Vitamina C (10 
g); Vitamina E (2.500 UI); Dextrose (50 g).  

Produto referência: DB Aqua, ou equivalente ou de 
qualidade superior. 

Kg 25 (*)  

16 

SAL BRANCO 

Especificação: (Cloreto de sódio) para nutrição animal, 
branco, moído, sem presença de iodo. Forma de 
fornecimento: saco de 25 Kg. 

Kg 2.500 (*)  

17 

ALGICIDA ESPECÍFICO PARA ESPELHOS D´ÁGUA E 
LAGOS ORNAMENTAIS  

Especificação: Algicida Granular para Lagos 
Ornamentais com ação por contato destinado a 
eliminação de algas e microalgas. O produto deve atuar 
através da liberação de oxigênio ativo (oxidação), 
degradando algas filamentosas e microalgas sem deixar 
resíduos tóxicos.  Princípio Ativo: Peróxido de 
Hidrogênio Sólido / Percarbonato de Sódio 
(concentração mínima de 50%). O produto deve 
ser ISENTO DE COBRE, metais pesados e herbicidas 
em sua formulação.  Produto deve ser totalmente 
degradável, sem deixar resíduos persistentes no meio 
ambiente, e seguro para peixes ornamentais e plantas 
aquáticas. Produto com dose de manutenção mínima de 
33g para 3300L. O produto deve ter fabricação e 
indicação específica do fabricante para uso em lagos 
ornamentais. Produto difere de algicidas para piscinas. 
Forma de Fornecimento: Embalagem de 5 kg   

Kg 40 (*)  
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Produto referência:  LABCON GARDEN ANTIALGAS 
para lagos ornamentais, ou equivalente ou de qualidade 
superior. 

18 

CLARIFICANTE E FLOCULANTE PARA LAGOS 
ORNAMENTAIS  

Especificação: Clarificante E Floculante Para Lagos 
Ornamentais com função de aglutinação de partículas 
em suspensão (poeira, detritos, algas mortas e 
sedimentos orgânicos) para facilitar a filtragem 
mecânica ou decantação. Princípio ativo: sulfato de 
Alumínio em solução aquosa filtrada.  Veículo: Água 
filtrada/destilada (isenta de contaminantes) Rendimento 
mínimo do produto em 30 ml de produto para cada 1.500 
litros de água. O produto deve ter fabricação e indicação 
específica do fabricante para uso em lagos 
ornamentais. O produto deve ser isento de sulfato de 
cobre ou outros metais pesados em concentrações 
tóxicas na formulação,  diferenciando-se de clarificantes 
industriais ou para piscinas. O produto deve apresentar 
eficácia com dosagem média de referência de 15 ml a 
20 ml para cada 1.000 litros de água; Cada 1 Litro  de 
produto deve ser capaz de tratar, no mínimo,  50.000 a 
60.000 litros de água Forma de Fornecimento: Galão de 
5 litros;  

Produto referência: Labcon Garden Cristal, ou 
equivalente ou de qualidade superior. A validade do 
produto deve ser de, pelo menos, 12 meses 

Litro 40 (*)  

19 

DESINFETANTE VETERINÁRIO CONCENTRADO A 
BASE DE AMÔNIO QUATERNÁRIO  

Especificação: Princípio Ativo: Cloreto de Alquil Dimetil 
Benzil Amônio (Cloreto de Benzalcônio);  Concentração 
Mínima: 30,00% (30g a cada 100ml); Deve conter 
agente tensoativo (ex: Polioxietilenonilfenileter ou 
equivalente) em sua formulação para ação 
desengordurante e quebra de biofilme. 
Ação bactericida, fungicida, viricida e protozoaricida de 
uso veterinário, altamente concentrado, indicado para 
desinfecção de ambientes animais e superfícies. ; 
Forma de Fornecimento: vasilhame de 1 litro; Produto 
referência: CB-30 Ouro Fino, ou equivalente ou de 
qualidade superior. A validade do produto deve ser de, 
pelo menos, 12 meses. 

Frasco 
1000 

mililitros 

10 (*)  

20 

CASCA DE ARROZ (Natural)  

Especificação: para utilização como material de cama 
para animais (exemplo: cama para aves 
/suínos/equinos e demais animais), proveniente do 
beneficiamento de arroz, seca, limpa e isenta de 
contaminantes.  Composição: 100% Casca de Arroz 
(Oryza sativa ), material inerte; Produto novo (de 
primeiro uso), não sendo aceita cama reutilizada ou 
compostada; Teor máximo de umidade de 12%  (Ideal: 
8% a 10%);  Granulometria: Cascas inteiras ou 
levemente quebradas, preservando a capacidade de 
aeração;  Pureza: O material deve estar livre de: 
sujidades macroscópicas (terra, pedras, metais); 

Saco de 
25 KG 

50 (*)  
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sementes de plantas daninhas; insetos vivos 
(carunchos, traças) ou mortos; odores de mofo, 
fermentação ou produtos químicos 
(solventes/combustíveis).  Contaminantes 
Químicos: Isenta de resíduos de pesticidas ou 
tratamentos químicos pós-colheita que possam ser 
tóxicos aos animais por contato ou ingestão.  

Forma de Fornecimento: Sacos de polipropileno ("ráfia") 
novos e prensados com 25 kg ; 

Valor Total:   

(*) O PREÇO UNITÁRIO é o que deve ser cadastrado no Sistema de Compras do Governo Federal para 
formulação de lances. 

 

1 Observações: 

1.1 Prazo de validade da proposta de ____ (____) dias, a contar da data de sua apresentação. (No mínimo, 
60 (sessenta) dias) 

1.2 Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

2 Dados da empresa: 

Empresa/Razão Social: 

Endereço: 

CEP: 

CNPJ: 

Telefone:                                                                         

Banco:                    Agência:                                         Conta-Corrente: 

E-mail: 

 

3 Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 

Nome completo: 

_________________, _____ de _________________ de 2026. 

 

________________________________________________________ 

(Nome completo do declarante (Responsável legal)  

 


